
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 027/2019.  j  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões 
Filho/Ba, inscrita no CNPJ no 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. ORLANDO CARVALHO DE 
SOUZA, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
LUCIMAIFtA ARTES ARTESANATOS E DECORAÇÕES EM GERAL 
LTDA, CNPJ no 07.178.051/0001-57, situada a Av. Rui Barbosa, No 156, 
Casa, Centro, Simões Filho/BA neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Josenilton Santos da 
Paixão, portador do documento de Identidade no 01.997.846-47 e CPF 
no 328.398.985-00, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento de prestação de serviços, autorizado pelo despacho 
constante do Processo Administrativo no 112/2019, Nota de Empenho no 
115/2019, referente ao Convite no 008/2019, que regerá pelas Leis nos 
8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações, 
aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os princípios 
da teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

- CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

 

 

     

1.1. Constitui objeto desta Licitação, a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de execução, ornamentação e Buffet para atender aos EVENTOS INSTITUCIONAIS a serem 
realizados pela Câmara Municipal de Simões Filho. 

§ 10  - O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o ANEXO ÚNICO, deste 
contrato. 

[II — CLAUSULA:SEGUNDA —''DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA  

2.1. 	As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

ïïï—cLAuSuLATERCÊIRAkEÇQ E CONDIÇÕES  DE PAGÁMENTO  

      

3.1 O valor global deste contrato é de R$ 32.175,00 (trinta e dois mil cento e setenta e cinco reais). 

§ 10. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados, de acordo com o cumprimento do 
objeto contratual, no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 	
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§ 20. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de 
tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

§ 30. Na formulação da proposta de preço da contratada já deverão estar inclusas todas as despesas 
com transportes, seguros e custos relacionados com integral cumprimento do objeto, especialmente 
os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, ficando esclarecido, que a Administração não 
admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços 
ofertados. 

IV CLAUSULA QUARTA — PRAZO CONTRATUAL, 	 

4.1. 	O prazo deste instrumento, a ser celebrado, tem seu termo inicial no dia da sua assinatura e 
seu termo final em 26/06/2020, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 57, inciso 
II, da Lei 8.666/93. 

, 
	 a  

r.CLAUSyLAQUINTA —.'OBRIGAÇOES DA.CONTWAO 

Entregar os serviços que foram adjudicados, ao servidor responsável da CONTRATANTE, que 
verificará o integral cumprimento do objeto deste Contrato, no que se refere: 

5.1. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto; 

5.2. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega dos produtos e efetuá-la de acordo com as 
normas vigentes, do edital e seus anexos; 

5.3. A Contratada deverá fornecer produtos frescos, dentro dos padrões de higiene, estando os itens 
servidos dentro da data de validade, Considerando a utilização de ingredientes de primeira qualidade, 
não sendo permitida a reutilização de alimentos anteriormente preparados. 

5.4. A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, 
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

5.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados ou acondicionados e transportados 
com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA. A Administração recusará os produtos que 
forem entregues em desconformidade com o previsto, sob pena de aplicação de sanções, inclusive 
rescisão contratual. 

5.6. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

5.7. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas 
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanadas dos órgãos públicos 
competentes. Em caso de interdição das instalações próprias da empresa em decorrência de eventual 
auto de infração, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito. 

SI- c 
Praça da Bíblia, s/ n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

5.8. A CONTRATADA deverá prover garantia de acondicionamento adequado dos alimentos que 
preserve sua qualidade e integridade física e garantia de resfriamento adequado das bebidas. 

5.9. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

• 
5.10. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

5.11. Comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 

5.12. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

5.13. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo município relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal no 12.440 de 07 de julho de 2011. 

5.14. As certidões relacionadas no item anterior serão anexadas por ocasião, também, 
de cada NOTA FISCAL/FATURA emitida. 

EnAgCQB,RI GROBS[.D-ki,CppriTRATANT'Ur  

	

6.1. 	Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do objeto deste 
contrato. 

	

6.2. 	Responsabilizar-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação da execução dos 
serviços descritos no anexo único deste contrato. 
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6.3. 	Efetuar o pagamento ajustado. 

	

6.4. 	Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 

	

6.5. 	Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia. 

VII — CLAUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES ,  

7.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o 
contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, de 21.06.93 e legislação pertinente, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho e multa de acordo com a 
gravidade da infração, a saber: 

10 Wo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução deste; 

0,3% (três décimos por centos) ao dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado. 

§ 10. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 

§ 20. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

IECLÃUSULA OITAVA DO REGIME E DA FISCALIZAÇAO E p(ECUÇAO DO;SERVIÇO 

	

8.1. 	A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor desta Casa 
Legislativa Sr. Edson de Almeida Souza, Cargo Diretor de Administração Geral, Matricula no 
9.801.1033. 

	

8.2. 	Após verificar que o objeto deste contrato foi executado em conformidade com o especificado 
no anexo Único deste contrato, o Servidor Responsável atestará o recebimento definitivo. 

[1( —:CUSULK NONA --QA RESCISAO 

	

9.1. 	A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas na lei no 8.666/93. 

§ 10. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/93 
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§ 20. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização. 

	 t..1*5-,ÉCIMArEERMOCCON DIÇOES:G .PAISLITErtnI'Ll 

10,1. Os serviços serão executados na forma estabelecida no Anexo Único deste contrato e no Termo 
de Referência. 

10.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

10.3. Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do 
inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e 
contratada ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da documentação que 
comprove a efetiva procedência do pedido. 

E"-±°- ;W:I.:Aji:-TÉCIMÁROPETIgIR:gifFeRpcsi.. 	 

   

kla9:45w1 

   

     

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 
(três) vias de teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Simões Filho, 27 de junho de 2019. 

(t5P-3-CY  
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 

Testemunhas: 

2a  GOU 	fin inga Lt  
C.P.F: b6LIESI 	83 C.P.F gansseso3 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO No 027/2019 

Fornecimento de Buffet, por ocasião da passagem do fogo simbólico em razão da 
comemoração referente ao dia 02 de julho (Independência da Bahia) a ser realizado no 
Plenário da Câmara Municipal de Simões Filho, conforme especificações abaixo: 

ITEM DECORAÇÃO 
UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CADEIRAS ACRILICAS 70 6,00 420,00 

02 
GARÇOM DEVIDAMENTE CAPACITADO PARA A 
FUNÇÃO E UNIFORMIZADO 04 100,00 400,00 

03 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS 250 0,20 50,00 
04 COPOS DESCARTÁVEIS 200 ML 500 0,10 50,00 

TOTAL PARCIAL 920,00 

ITEM ARRANJOS / FLORES 
UNID. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

05 ARRANJO GRANDE COM FLORES NATURAIS DE 
ALTURA BAIXA PARA MESA 01 350,00 350,00 

06 ARRANJOS PARA BUFFET 02 120,00 240,00 
TOTAL PARCIAL 590,00 

ITEM TABUA DE FRIOS 
KG 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

07 QUEIJO MUSSARELA 03 42,00 
28,00 

126,00 
84,00 08 PRESUNTO 03 

09 SALAME 03 78,00 234,00 
10 PEITO DE PERU 03 70,00 210,00 

TOTAL PARCIAL 654,00 

ITEM SALGADOS 
UNID 

VALOR 
una 

VALOR 
TOTAL 

11 PÃEZINHOS C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
12 PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU 300 1,70 510,00 
13 RISOLE DE CAMARÃO 300 1,50 450,00 
14 PASTÉIS DE FORNO DOCE 300 1,40 420,00 
15 SALTENHA C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
16 EMPADAS DE FRANGO 300 1,50 450,00 
17 COXINHA DE FRANGO 300 1,30 390,00 
18 BOLIVIANO 300 1,30 390,00 

TOTAL PARCIAL 3.510,00 
ITEM BEBIDAS 

UNID 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

19 SUCO DE GOIABA DE 1L 10 6,00 60,00 
20 SUCO DE CAJÚ DE 1L 10 6,00 60,00 
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21 SUCO DE ACEROLA DE 1L 10 6,00 60,00 
22 REFRIGERANTE DE 2L SABORES DIVERSOS 48 7,00 336,00 
23 ACHOCOLATADO DE 1L 05 9,00 45,00 

TOTAL PARCIAL 561,00 
VALOR TOTAL DO EVENTO 6.235,00 

Fornecimento de Buffet, por ocasião das comemorações referentes ao dia 07 de novembro 
(EMANCIPAÇÃO POLITICA DE SIMÕES FILHO) a ser realizado no Plenário da Câmara Municipal 
de Simões Filho, conforme especificações abaixo: 

ITEM DECORAÇÃO 
UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CADEIRAS ACRILICAS 70 6,00 420,00 

02 
GARÇOM DEVIDAMENTE CAPACITADO PARA A 
FUNÇÃO E UNIFORMIZADO 04 100,00 400,00 

03 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS 250 0,20 50,00 
04 COPOS DESCARTÁVEIS 200 ML 500 0,10 50,00 

TOTAL PARCIAL 920,00 

ITEM ARRANJOS / FLORES 
UNID. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

05 ARRANJO GRANDE COM FLORES NATURAIS DE 
ALTURA BAIXA PARA MESA 01 350,00 350,00 

06 ARRANJOS PARA BUFFET 02 120,00 240,00 
TOTAL PARCIAL 590,00 

ITEM TABUA DE FRIOS 
KG 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

07 QUEIJO MUSSARELA 03 42,00 126,00 
08 03 28,00 84,00 PRESUNTO 
09 SALAME 03 78,00 

70,00 
234,00 
210,00 10 PEITO DE PERU 03 

TOTAL PARCIAL 654,00 

ITEM SALGADOS 
UNID 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

11 PÃEZINHOS C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
12 PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU 300 1,70 510,00 
13 RISOLE DE CAMARÃO 300 1,50 450,00 
14 PASTÉIS DE FORNO DOCE 300 1,40 420,00 
15 SALTENHA C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
16 EMPADAS DE FRANGO 300 1,50 450,00 
17 COXINHA DE FRANGO 300 1,30 390,00 
18 BOLIVIANO 300 1,30 390,00 

TOTAL PARCIAL 3.510,00 
ITEM BEBIDAS 

UNID 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

19 SUCO DE GOIABA DE 1L 10 6,00 60,00 
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20 SUCO DE CAlel DE 1L 10 6,00 60,00 
21 SUCO DE ACEROLA DE 1L 10 6,00 60,00 
22 REFRIGERANTE DE 2L SABORES DIVERSOS 48 7,00 336,00 
23 ACHOCOLATADO DE 1L 05 9,00 45,00 

TOTAL PARCIAL 561,00 
VALOR TOTAL DO EVENTO 6.235,00 

Fornecimento de Buffet, por ocasião das comemorações referentes ao encerramento das 
atividades legislativas a ser realizado no Plenário da Câmara Municipal de Simões Filho, 
conforme especificações abaixo: 

ITEM DECORAÇÃO 
UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CADEIRAS ACRILICAS 70 6,00 420,00 
02 GARÇOM DEVIDAMENTE CAPACITADO PARA A 

FUNÇÃO E UNIFORMIZADO 04 100,00 400,00 
03 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS 250 0,20 50,00 
04 COPOS DESCARTÁVEIS 200 ML 500 0,10 50,00 

TOTAL PARCIAL 920,00 

ITEM ARRANJOS / FLORES 
UNID. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

05 ARRANJO GRANDE COM FLORES NATURAIS DE 
ALTURA BAIXA PARA MESA 01 350,00 350,00 

06 ARRANJOS PARA BUFFET 02 120,00 240,00 
TOTAL PARCIAL 590,00 

ITEM TABUA DE FRIOS 
KG 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

07 QUEIJO MUSSARELA 03 42,00 
28,00 

126,00 
84,00 08 PRESUNTO 03 

09 SALAME 03 78,00 234,00 
10 PEITO DE PERU 03 70,00 210,00 

TOTAL PARCIAL 654,00 

ITEM SALGADOS 
UNID 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

11 PÃEZINHOS C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
12 PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU 300 1,70 510,00 
13 RISOLE DE CAMARÃO 300 1,50 450,00 
14 PASTÉIS DE FORNO DOCE 300 1,40 420,00 
15 SALTENHA C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
16 EMPADAS DE FRANGO 300 1,50 450,00 
17 COXINHA DE FRANGO 300 1,30 390,00 
18 BOLIVIANO 300 1,30 390,00 

TOTAL PARCIAL 3.510,00 

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 



USZCE ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ITEM BEBIDAS 
UNID 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

19 SUCO DE GOIABA DE 1L 10 6,00 60,00 
20 SUCO DE C.AJÚ DE 1L 10 6,00 60,00 
21 SUCO DE ACEROLA DE 1L 10 6,00 60,00 
22 REFRIGERANTE DE 2L SABORES DIVERSOS 48 7,00 336,00 
23 ACHOCOLATADO DE 1L 05 9,00 45,00 

TOTAL PARCIAL 561,00 
VALOR TOTAL DO EVENTO 6.235,00 

Fornecimento de Buffet, por ocasião das comemorações referentes ao início dos trabalhos 
legislativos de 2020 a ser realizado Plenário da Câmara Municipal de Simões Filho, conforme 
especificações abaixo: 

ITEM DECORAÇÃO 
UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CADEIRAS ACRILICAS 70 6,00 420,00 
02 GARÇOM DEVIDAMENTE CAPACITADO PARA A 

FUNÇÃO E UNIFORMIZADO 04 100,00 400,00 
03 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS 250 0,20 50,00 
04 COPOS DESCARTÁVEIS 200 ML 500 0,10 50,00 

TOTAL PARCIAL 920,00 

ITEM ARRANJOS / FLORES 
UNID. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

05 ARRANJO GRANDE COM FLORES NATURAIS DE 
ALTURA BAIXA PARA MESA 01 350,00 350,00 

06 ARRANJOS PARA BUFFET 02 120,00 240,00 
TOTAL PARCIAL 590,00 

ITEM TABUA DE FRIOS 
KG 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

07 QUEIJO MUSSARELA 03 42,00 126,00 
08 PRESUNTO 03 28,00 84,00 
09 SALAME 03 78,00 234,00 
10 PEITO DE PERU 03 70,00 210,00 

TOTAL PARCIAL 654,00 

ITEM SALGADOS 
UNID 

VALOR 
uNn-  

VALOR 
TOTAL 

11 PÃEZINHOS C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
12 PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU 300 1,70 510,00 
13 RISOLE DE CAMARÃO 300 1,50 450,00 
14 PASTÉIS DE FORNO DOCE 300 1,40 420,00 
15 SALTENHA C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
16 EMPADAS DE FRANGO 300 1,50 450,00 

(SPC-Y 
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17 COXINHA DE FRANGO 300 1,30 390,00 
18 BOLIVIANO 300 1,30 390,00 

TOTAL PARCIAL 3.510,00 
ITEM BEBIDAS 

UNID 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

19 SUCO DE GOIABA DE 1L 10 6,00 60,00 
20 SUCO DE CAR) DE 1L 10 6,00 60,00 
21 SUCO DE ACEROLA DE 1L 10 6,00 60,00 
22 REFRIGERANTE DE 2L SABORES DIVERSOS 48 7,00 336,00 
23 ACHOCOLATADO DE 1L 05 9,00 45,00 

TOTAL PARCIAL 561,00 
6.235,00 VALOR TOTAL DO EVENTO 

Fornecimento de Buffet, por ocasião das comemorações referentes ao dia 08 de março (DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER) a ser realizado Plenário da Câmara Municipal de Simões Filho, 
conforme especificações abaixo: 

ITEM DECORAÇÃO 
UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CADEIRAS ACRILICAS 70 6,00 420,00 

400,00 
50,00 

02 GARÇOM DEVIDAMENTE CAPACITADO PARA A 
FUNÇÃO E UNIFORMIZADO 04 100,00 

0,20 03 PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS 250 
04 COPOS DESCARTÁVEIS 200 ML 500 0,10 50,00 

920,00 TOTAL PARCIAL 

ARRANJOS / FLORES 
UNID. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

05 ARRANJO GRANDE COM FLORES NATURAIS DE 
ALTURA BAIXA PARA MESA 01 350,00 350,00 

06 ARRANJOS PARA MESA DE BUFFET 02 120,00 
5,00 

240,00 
1.000,00 
1.590,00 

07 ROSAS EMBALADAS E DECORADAS 200 
TOTAL PARCIAL 

TABUA DE FRIOS 
KG 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

08 QUEIJO MUSSARELA 03 42,00 126,00 
09 03 28,00 84,00 

234,00 
PRESUNTO 

10 SALAME 03 78,00 
11 PEITO DE PERU 03 70,00 210,00 

654,00 TOTAL PARCIAL 

SALGADOS 
UNID 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

12 PÃEZINHOS C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
13 PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU 300 1,70 510,00 
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sa 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

14 RISOLE DE CAMARÃO 300 1,50 450,00 
15 PASTÉIS DE FORNO DOCE 300 1,40 420,00 
16 SALTENHA C/ RECHEIO 300 1,50 450,00 
17 EMPADAS DE FRANGO 300 1,50 450,00 
18 COXINHA DE FRANGO 300 1,30 390,00 
19 BOLIVIANO 300 1,30 390,00 

TOTAL PARCIAL 3.510,00 

BEBIDAS 
UNID 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

20 SUCO DE GOIABA DE 1L 10 6,00 60,00 
21 SUCO DE CAJÚ DE 1L 10 6,00 60,00 
22 SUCO DE ACEROLA DE 1L 10 6,00 60,00 
23 REFRIGERANTE DE 2L SABORES DIVERSOS 48 7,00 336,00 
24 ACHOCOLATADO DE 1L 05 9,00 45,00 

TOTAL PARCIAL 561,00 
VALOR TOTAL DO EVENTO 7.235,00 

Valor global pelos 05 (cinco) eventos: R$ 32.175,00 (trinta e dois mil cento e setenta e cinco 
reais) 
Condições de pagamento: Conforme a Execução. 
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